
Certifico que a presente cópia é reprodução autêntica dos atos da MATRICULA a que se
refere, extraída nos termos do Art. 19 § 1º da Lei 6015 de 1973, dela constando todos os
eventuais ônus, indisponibilidades, ações reais e pessoais reipersecutórias que recaiam sobre
o  imóvel,  atuais  proprietários  ou  detentores  de  direitos  relativos  ao  mesmo.  Certifico
convenção de condomínio Lº 3, fls.86, nº 602. Busca efetuada em 12/02/2021
 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2021
A presente certidão foi emitida digitalmente.

Consulte a autenticidade desta certidão no site
validador.e-cartoriorj.com.br

Emolumentos:
20% FETJ:
5% Fundperj:
5% Funperj:
4% Funarpen:
2% PMCMV:
5% I.S.S:
Total:

82,54
16,50
4,12
4,12
3,30
1,65
4,42
116,65

 

10o. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

COMARCA DE RIO DE JANEIRO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Folha: 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDNY 41958 JYW
Consulte a validade do selo em:

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

CERP: 11c28d05-a7e8-479f-8e02-81fdd5892e1a

Para a validação deste documento através do QR Code, deverá ser
utilizado somente o aplicativo validador

e-CartórioRJ, disponível na Apple Store ou Google Play.
Provimentos CNJ n°47/2015,CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017,

regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços
de registro de imóveis do Estado do Rio de Janeiro.

http://www3.tjrj.jus.br/sitepublico







